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ACÓRDÃO Nº 186/2010 

EMENTA: ICMS. OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. 

FALTA DE COMUNICAÇÃO AO FISCO DE 

EXTRAVIO DE DOCUMENTO FISCAL. MULTA 

ACESSÓRIA. 

I. O contribuinte não apresentou provas capazes de elidir a 

ação fiscal. 

II. Recurso Voluntário conhecido e não provido, no 

sentido de manter a decisão recorrida.  

III. Decisão unânime. 
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